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MINISTÉRIO DA FAZENDA

GSS

Sessão de 17 dezembro  de197.2	 ACORDÃON°7•CSRF/03-0.107

Recurson° - RP/302-0.104

Recorrente - FAZENDA NACIONAL

Recorrido - 2a. CÂMARA DO 39 CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SUJEITO PASSIVO: TRANSATLANTIC CARRIERS LTDA.

FALTA OU EXTRAVIO DE MERCADORIA IMPORTA
DA: parágrafo único do art. 19 do Decij
to-lei n9 37, de 18/11/66. Na hipOteSj
de ser conhecida e apurada a falta em
ato de "conferência final de manifesto"
(Decreto n9 63.431, de 16/10/68, art.25),
toma-se como'referência para cálculo do -
tributo devido (conversão da taxa	 de
câmbio e aplicação de aliquotas tarifá-
rias) a data da aludida conferência.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos

Fiscais, por maioria de votos, dar provimento ao Recurso Especial para

considerar devidos os tributos com base na taxa de câmbio e aliquota

vigorantes na data da representação relativa à conferência final de ma

nifesto. Vencidos os Conselheiros Enila Leite de Freitas Chagas, Wil -

frido Augusto Marques e Randolfo Henrieue de Souza Net

Sala das Se 6. no ), em 17 de deze Iro de 1979
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Con,

selheiros: HINDEMBURGO DOBAL TEIXEIRA, PAULO DE ALMEIDA, SE-

BASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N. 	 0845/61.978/78

RECURSO N.° — RP/ 3 02° 0 J04

ACÓRDÃO N.° CSRF/03- 0.107

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA: SEGUNDA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: TRANSATLANTIC CARRIERS =DA,

RELATÓRIO_ _	 _

Em ato de conferéncia final de manifesto, foi apu

rada pelo Orgão fiscal falta de mercadorias estrangeiras importa-

das, sendo responsabilizada pelo evento a em presa transportadora,

da qual se exige, nos termos do art. 60 do Decreto-lei n9 37, de

18/11/66, indenização do valor do Imposto de Importação correspon

dente a mercadoria extraviada, além da multa prevista no 	 art.

106, inciso Ir, alinea u d u', do referido Decreto-lei CV	 decisão

de primeira instância, de fls. 19_/24 J-

A responsabilizada reconhece e confirma os extra-
.

vios apurados, mas discorda da autoridade aduaneira quanto ã for-
ma de cálculo do tributo devido, que entende deva ter por base os

valores - taxa de cârnbio e aliquotas - vigorantes da importação

(fls. 30/34).

Apelou, assim, â 2a. Câmara do Egrégio 39 Conse-

lho de Contribuintes, que, ror maioria de votos, deu provimento

ao recurso interposto (Acórdão n9 24.504 de 13/06/79 fls.40/46 ).

Dessa r. decisão recorre, tempestivamente, o ilus

tre Dr. Procurador da Fazenda Nacional junto aquele 'órgão. Em

suas razdes de fls. 47/61., que leio na Integra em pienario, sus-

Lenta que no ato de conferéncia final do manifesto do

D M F - R3/1.° C C - E,ecgref - 1600 5
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transportador "e que se conhece oficialmente a falta e deflagra-

-se, portanto, o fato gerador", devendo, pois, ser adotados, no

cálculo do respectivo credito tributário, o "dólar fiscal" e as

aliquotas tarifárias vigorantes nessa ocasião.

Em seu parecer de fls. 66/69, que passo a ler, na

integra (1e), a digna Procuradoria junto a este órgão, ao pedir

o provimento do recurso da Fazenda, sustenta fundamentadamente to

dos os seus termos e conclui que "se o extravio da mercadoria che

gou ao conhecimento da autoridade fiscal aduaneira através da ro-

tineira conferência final de manifesto, pelo confronto deste com

os registros de descarga, e se o momento da ciência oficial é a-

quele em que surge o fato gerador, segundo o parágrafo único do

art. 23 do citado Decreto-lei n9 37/66, não pode haver dúvida de

que o valor do dólar fiscal e das aliquotas, vigorantes na data

dessa confer = cia, devem ser utilizados para o cálculo do credito

tributário" I

//// É o relatório,
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VOTO_

Conselheiro EDWALDO REIS DA SILVA, Relator

Versa o processo sobre a data a ser tomada por base
para o cálculo do Imposto de Importação devido, na hipótese de fal-

ta de mercadoria estrangeira, ocorrida na descarga do navio trans-
portador e apurada em conferência final de manifesto.

A autuada expressamente reconhece os extravios apu-

rados e admite sua responsabilidade pelos mesmos.

O litígio, portanto, cinge-se exclusivamente à de-
terminação da base de cálculo do referido tributo. •

Trata-se, sem dúvida, de matêria bastante controver

tida, sobre a qual a própria Administração Tributária, em vários de

seus níveis, já teve oportunidade de manifestar-se, sem, todavia,

chegar a entendimento uniforme.

Na apreciação e julgamento do feito, adotou a maio-

ria da Câmara recorrida a tese do sujeito passivo responsável (a em,

presa transportadora), segundo a qual são aplicáveis ao cálculo eT

questão os valores - taxa de câmbio e allquotas tarifarias - vigo-

rantes na data da importação, conforme constou da Declaração corres:

pondente ás mercadorias descarregadas. 2 de registrar-se que a mino' :

ria da mesma Câmara entendeu serem aqueles valores os vigentes à da:

ta do ato de conferencia final de manifesto, havendo, ainda, uma;

terceira posição isolada, entendendo que esse momento deveria ser

o da formalização do lançamento pelo respectivo Auto de Infração,

tal como o decidira a instância singular.

Num rápido retrospecto da legislação de regência,

temos que o Decreto-lei n9 37, de 18.11.66, re produzindo, em seu,

art. 19, disposição do art. 19 do Código Tributário Nacional, esta-,

belece que o Imposto de Importação tem como fato gerador a entrada_

da mercadoria importada no território nacional; e aduz, em seu pará

5
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grafo único, "verbis":

"Considerar-se-á entrada no território nacional,pan_	 ,

efeito de ocorrencia do fato gerador, a mercadoria
que constar como tendo sido importada e cuja falta
venha a ser apurada pela autoridade aduaneira"

O mesmo diploma legal, em seu arte. 23, estabelece
que, quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, consi-

dera-se ocorrido o fato imponi'vel na data do registro da respectiva
Declaração de Importação; e, em seu parágrafo único, prescreve:

"No caso dó parágrafo único do art. 19, a mercado -
ria ficara sujeita aos tributos vigorantes na data
em que a autoridade aduaneira apurar a falta ou de
ia tiver conhecimento" (grifei).

Estabeleceu, assim, a lei dois momentos alterna-ti, -H

vos de referencia para o cálculo do tributo devido 1) a apuração
da falta; 2) seu conhecimento pela autoridade aduaneira.

Por sua vez, dispOe o parágrafo único do art. 60 do
mesmo Decreto-lei:

"O dano ou avaria e o extravio serão apurados em!
processo, na forma e condiçaes que prescrever o re!

gulamento, cabendo ao responsável, assim reconheci:

do pela autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda

Nacional do valor dos tributos que, em conseqüen -7
cia, deixarem de ser recolhidos".

Ora, não consta dos autos tenha, por qualquer forma,

ocorrido o conhecimento da falta em causa por parte do órgão adua -

neiro antes daquela conferencia final, que, de acordo com o dis-

posto no art. 39, § 19, do citado Decreto-lei n9 37, 	 tem	 ir
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fim precisamente a "apuração de responsabilidade por eventuais di- .
ferenças quanto ã falta ou acrescimo de mercadoria".

A Declaração de Importação " pro forma" institulda

pelo Ato DeelaratOrio n9 0800/125, de 06.06.75, da S.R.R.F. da 8a.

Região Fiscal, que criou na Delegacia da Receita Federal em Santos

o Setor de Controle de Manifestos e implantou, nesse serviço, 	 o

processamento eletrônico de dados, seria, por certo, a forma 	 de

dar a conhecer as faltas ocorridas ao órgão aduaneiro. Mas, a 6po-
ca em que foi praticada a infração, ainda não estava em vigor aque .:

le Ato Deciaratório, o qual, por sua natureza não interpretativa,

não pode produzir efeitos "ex tune", ate porque isso importaria em

violação ao disposto no citado parãgrafo único do art. 23 do Deere

to-lei n9 37/66, já que a repartição aduaneira não teve eonheeimen

to do extravio, pela simples e boa razão de que, naquela ocasião,
inexistia o documento que a colocaria a par da falta, ou seja, 	 a .'

declaração "15ro forma", - como ressaltou o então membro da Câmara

recorrida, Conselheiro Enrique Manuel Garbayo Guarido, em seu bri-

lhante voto vencido proferido no Acórdão n9 23.608 (Recurso 	 n9 ':

90.757), entre outros, e cujo trecho pertinente leio em sessão (le).

No caso em exame, portanto, a autoridade aduaneira

só veio a ter conhecimento da falta ou extravio por ocasião do ato I

de conferencia final do manifesto do navio transportador - ou seja,

o confronto dos registros de descarga com o manifesto ou documento

equivalente, realizado na forma do art. 25 do Decreto n9 63.431/68

- ato esse materializado na Representação de fls., prevista no §

19 do mesmo artigo, em que são apontadas as faltas ou extravios de '

volumes na descarga, os quais são considerados por lei como entra-

dos no território nacional, para fins tributãrios.

Assim, não posso concordar com o argumento central

que respaldou a decisão da douta Cemara recorrida: o de que no mo-

mento do Registro da Declaração de Importação a falta jã era conhe

3

cida pelo Fisco, que disporia, al, dos valores e demais element
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para o cálculo do tributo e, se não promoveu logo a conferência

do manifesto, não pode o responsável ser penalizado pela morosi

dade.

2 fora de divida que a falta em questão só foi
conhecida pela repartição aduaneira no ato formal da	 aludida
conferência, ocasião em que foi lavrada a Representação 	 fis

, como previsto no citado art. 25, § 19, do mencionado De-

creto 63.431/68, que regulamenta a espêcie. A taxa de conversão
(dOlar fiscal) e as allquotas tarifárias aplicáveis, para efei-

to de cálculo da indenização prevista no art. 60, parágrafo tini.

co , do Decreto-lei n9 37/66, hão de ser as vigorantes nessa oca,

sio, por força do disposto no citado art. 23, parágrafo único,

do mesmo diploma legal. Norma essa que está em inteira harmonia

com a disposição constante do art. 143 do Código Tributário Na-

cional, "verbis":

"Art. 143 - Salvo disposição de lei em contrário,

quando o valor tributário esteja expresso em

moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua

conversão em moeda nacional ao cãmbio do dia

da ocorrência do fato gerador da obrigação".

Apurada a falta, o passo subseqüente á a apura-

ção da responsabilidade pela infração, que se inicia pelas medi-
das preparatórias do lançamento, seguindo-se a lavratura 	 do -

Auto de Infração, a notificação ao sujeito passivo identificado

e seu direito à impugnação da exigência, a apreciação e julga -

mento do feito pela autoridade singular, etc., etc., medidas

essas previstas no Decreto n9 70.235/72, que rege o processo de

determinação e exigência dos creditos tributários da União.

Isto posto, dou provimento ao Recurso Especia .

Brasília-DF, em 17 de dezembro de 1979 	 k,

,	 f

DWALDO RE.S DA ILVA - Relator
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VOTO DO CONSELHEIRO AMADOR OUTERELO FERNANDEZ (PRESIDENTE)

No caso dos autos dois fatos são o cerne da questão

o primeiro, diz respeito à eficacia das normas do artigo 23 e seli

parágrafo único do Decreto-lei n9 37, de 18.11.66, face ao estabe-
lecido no art. 19 da Lei n9 5.172, de 25.10.66 (C.T.N.); o segun-

do, refere-se ao momento em que o Fisco tomaria conhecimento de to
-	 :

dos os elementos que lhe possibilitariam exigir dos omissos os tri
_

butos sonegados.

Os dois assuntos, na realidade, não apresentam novi -_.	 .

dade, embora esta Câmara, ainda não tivesse a oportunidade de so-

bre eles se pronunciar, em razão de sua recente instalação.	 .

Sobre esses dois aspectos os ilustres Conselheiros

da Câmara recorrida, Dr. Henrique Manuel Garbayo Guarida (cujo vo-

to foi acostado aos autos pelo Procurador da Fazenda Nacional, fa-

zendo parte integrante do seu arrazoado), Raimundo Josê' Alves Gon
-	 :

çalves e Edwaldo Reis da Silva, já fizeram judiciosos pronunciamen-	 ,
tos atraves dos votos que proferiram no julgamento da tormentosa .

questão, ora sob apreciação desta Câmara Superior de Recursos Fis i

cais.

Tambem fora dos estritos limites da Câmara recorri-	 •
da (Colenda 2a. Câmara do 39 Conselho de Contribuintes) a materia -

já mereceu acurado exame.

Com efeito, a compatibilidade entre o estabelecido •

no art. 19 do Código Tributário Nacional e as normas do Decreto- v

-lei n9 37, de 18.11.66, que dispOem sobre o exato momento em que

se considera ocorrido o fato gerador (especialmente a hipótese men-
cionada no art. 23 (mas que por analogia se aplica a qualquer ou-

tra situação estabelecida no mesmo Decreto-lei n9 37/66) já foi am .

piamente estudada pelo Poder Judiciário, tendo o Pleno do Colendo

Tribunal Federal de Recursos, ao apreciar ó Incidente de Uniformi-
zação de jurisprudência no AMS n9 79.570-SP,ssentado o que se lã
na Súmula n9 4, daquele Tribunal, in verbisi:

"--
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"2 compatIvel com o artigo 19 do Código Tributãrio
Nacional à. disposição do artigo 23 do Decreto-lein9
37, de 18.XI.1966. (Referência: Cód. Tributário Na-
cional, Lei n9 5.172, de 25.10.66, Artigos 19, 114
e 116, I; Decreto-lei n9 37, de 18.XI.1966, artigos
19, 23 e 44; Incidente de Uniformização de Jurispru- _
dência da AMS n9 79.570-SP (Pleno, 10.8.1978)."

Daí para cã a jurisprudência de todas as suas Tur-

mas é indiscrepante, como se observa de inúmeros decisórios, todos

unânimes, daquela alta Corte de Justiça, podendo serem mencionados

a tItulo de ilustração as AMS n9s. 78.588-SP, 3a. Turma, 	 Relator
Ministro Carlos Mário da Silva Venoso; 82.855-SP, la. Turma Rela_
tor Ministro Presidente Márcio Ribeiro; 80.552-SP, 2a. Turma, Rela-
tor Ministro Paulo Távora; e 84.258-SP, la. Turma, Relator Minis-

tro Washington Bolivar de Brito.

Da mesma forma, o Egrêgio Supremo Tribunal Fede-
.-ral, em diversos arestos unânimes apreciando a mesma matêria, 	 ja

sentenciou em acórdão da lavra do eminente Ministro Rafael Mayer:
_

"Imposto de importação. Fato gerador - Allquota.Mer
cadoria para consumo ou entrepostada. Compatibilida
de da disposição do art. 23 do Decreto-lei 37/66 com
o art. 19 do Código Tributário Nacional. Enquanto o
CTN define como fato gerador a entrada da mercado-
ria no território nacional, o Decreto-lei 37/66 o
completa especificando o necessãrio momento nele
não previsto, de modo a tornar precisa no espaço,no
tempo e na circunstância a ocorrência do fato gera-
dor. Procedentes do STF. - Recurso extraordinário
não conhecido. (RE n9 91.309-2-SP, la. Turma,sessão
de 14.8.79 in D.J., de 10.9.79)."__.

Este pronunciamento ratifica o anterior do Ministro

Relatar no RE n9 90.114-SP.

Igualmente a Colenda 2a. Turma do Excelso Supremo

Tribunal Federal jã se pronunciara uniformemente no Agravo de Ins-

trumento n9 74.597-RJ, em que foi Relator o Ministro Cordeiro Guer
-

ra e no RE n9 90.471-MG, relatado pelo eminente Ministro Moreira

Alves, lendo-se na ementa deste último decisório-

	

/	 -
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"Fato gerador do imposto de importação em se tratan-do de mercadoria para consumo e entrepostada.
Não e desarrazoada a interpretaçn-de que, em tais
hipóteses, se aplica o art. 23 do Decreto-lr't n9
37-66, não se podendo afastá-lo sob o fundamento de
ser o CTN lei complementar, uma vez que ambos - o
CTN e o Decreto-lei n9 37-66, que lhe e poste-dor -
entraram em vigor anteriormente á Constituição de
1967, sendo portanto, leis ordinárias que, no tocan
te ás normas gerais do direito tributário (o uue sii-
cede com as que definem fato gerador), passaram O:

considerar-se como leis complementares a partir da
vigência daquela Constituição. Aplicação da SiSmula
400.
Inexistência do dissfdio de jurisprudência alegado
no recurso.
Recurso extraordinário não conhecido."

Por outro lado, o segundo aspecto da questão, ou se

ja, o momento em que a autoridade competente toma conhecimento pie

no dos elementos que a habilitem a, cumulativamente: conhecei- da

infração e identificar o infrator para, após ouvir este último, es

tar em condiçOes de formalizar a exigência fiscal, também haviam

sido minuciosamente analisadas pela antiga lnstáncia Especial (Mi-

nistro da Fazenda ou Secretario-Geral do mesmo Ministério, em ra

zoo de delegação de competência), como se pode observar da deci-
são, também acostada aos autos pelo ilustre Procurador da Fazenda

Nacional que interpOs o Recurso, concluindo-se que: na ausência de

ciência á repartição fiscal, por qualquer que seja o meio utiliza-
do, dos nomes do transportador e importador, da quantidade e quali

dade da mercadoria considerada extraviada e dos demais elementos

indispensáveis para o cálculo do tributo, somente com a "conferên-

cia fiscal de manifesto" são detectados aqueles elementos que --

ainda mediante certas cautelas, tal como a intimação previa do

transportador (pois e comum nesta fase ele vir a provar a inexis-

tência do extravio, dado a mercadoria ter aportado por outro navio,

a mesma quantidade importada ter vindo em menos volumes etc.)

habilitarão a Fazenda Nacional a quantificar a obrigação tributá-

ria e a qualificar o sujeito passivo, em fim, a formalizar a exi

gência fiscal.

Em face do expostw,dou provimento ao recurso especial,
-r 4 e

10- - °AMADOR OU I L 'F ''ÃNDEZ - PRESIDENTE
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